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E&/EV 

TI3POE3 1 RET TAD3 os aitos do processo um que 

o Prcc1drito do Instituto de Apo cntadoria o Pensões doa  m-

pro aUos tin  'rnnportes o Ca1' ai3 e mete.:ao prominciacento 

dente Conselho a resolução tomada pelo Conselho Administrati-

vo do Instituto sotrô o crit rio para apuração do invalidez 

de Lenoficiarios: 

CD ID R MDD  o slud Uo Instituto pede a au-

diência dcn3t0 Conselho para e rcsoiuç o do seu Conselho Ad i-

i&t tivo,  acor  com a letra 1, do arte 314 do Ro u1amento 

do doa. 1.557, J f d artl de 1937 (caso omisso); 

:IDtH DD rimo o art. 75, § 12,. deaae hegula-

mon to,  prevê expr Ea onte Ct  hipotese, éxi.girido, som distin-

ção dc casos,  u'  a irv lid z dos se urados seja verificada 

por J unt a  C n:R) L de 3 ncI1co 

C ID R!NDO, pois, quen o se trata' de caso 

omndsso; 

1-*SOLVE o Cortsel o fianional do Trabalho, em 

sessão p1en, não tomar conhecimento da materia, por falta de 

apoio legal, isto é,  por riao no tratar de caso omisso na lo-

isla o. 

r10 do Jan Lro, 17 do ds ernbro do 19140 

) J?rancla m .rhosa do ãozôneo Prooidonb 

a) Moreir i -ic Azovodo  Relator 

Fui precento:a)  .  L 1  ozeride  Procur&dor..oral, 
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